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PRESIDÊNCIA

PORTARIA

PORTARIA Nº 07/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais e regimentais, notadamente as previstas no art. 78 da Lei Orgânica do Tribunal (Lei nº 12.509/1995);

CONSIDERANDO que  a  Lei  nº  14.133/21,  que  estabeleceu  normas  gerais  de  licitações  e  contratos
administrativos, dispõe em seu art. 117 que “a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes da Administração especialmente designados”;

CONSIDERANDO a Portaria nº 341/2023, que dispõe sobre a gestão dos contratos celebrados no âmbito
do Tribunal de Contas do Estado do Ceará,

RESOLVE:

Art.  1º DESIGNAR o  servidor  HERSON DE AQUINO NERY,  lotado na  Gerência  de  Manutenção  e
Conservação, para responder pela gestão, acompanhamento e fiscalização do Contrato abaixo especificada:

CONTRATO Nº 07/2024
PROCESSO Nº 01251/2024-6
CONTRATADA: MEL DISTRIBUIDORA LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 50.911.223/0001-89.
OBJETO: Fornecimento de 7.560 (sete mil quinhentos e sessenta) unidades de garrafões de água mineral
natural, sem gás, com capacidade individual de 20 (vinte) litros, conforme descrição técnica e exigências
estabelecidas  neste  instrumento,  de  acordo  com  o  Anexo  do  Edital  do  Pregão  Eletrônico  nº
20/2023-TCE/CE, que passam a integrar o presente Contrato independente de transcrição.

Art.  2º  Em caso de  ausência  do  servidor  designado por  quaisquer  motivos,  responderá  pela  gestão  do
referido instrumento o seu substituto legal, pelo período em que se der a substituição.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação e vigerá até o término da vigência do
Contrato acima especificado, e/ou da respectiva garantia do objeto, quando couber.
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TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

PORTARIA Nº 08/2024

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições que lhe
conferem a Constituição do Estado, a Lei Estadual nº. 12.509 (Lei Orgânica), de 6 de dezembro de 1995, e o
Regimento Interno;
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CONSIDERANDO a Portaria nº. 308/2022, publicada em 03 de maio de 2022, designando a Comissão 
Permanente de Sindicância no âmbito deste Tribunal;

CONSIDERANDO a  Portaria  nº.  1063/2023,  publicada  em  28  de  dezembro  de  2023,  instaurando
sindicância disciplinar para apurar os fatos narrados no Processo nº. 38172/2023-1,  bem como os fatos
conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos, com vigência a partir do dia 3 de janeiro de 2024;

CONSIDERANDO que, mediante a CI nº 01/2024, a Presidente da Comissão Permanente de Sindicância,
Larissa Machado Pinheiro Gomes Militão, “solicita prorrogação do prazo inicialmente concedido, por mais
15  (quinze)  dias,  conforme  disposto  no  artigo  209,  §  5º,  da  Lei  9.826/74,  para  fins  de  conclusão  do
trabalho”, haja vista a ocorrência dos fatos ali delineados.

RESOLVE:

Art. 1º  Prorrogar  o prazo para a conclusão da SINDICÂNCIA DISCIPLINAR, instaurada por meio da
Portaria nº. 1063/2023, por mais 15 (quinze) dias, nos termos e condições estabelecidos pelo art. 209, § 5º,
da Lei nº. 9.826/74.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 17 de janeiro de 2024.

Conselheiro Rholden Botelho de Queiroz
PRESIDENTE

*** *** ***

TRIBUNAL PLENO

ACÓRDÃO
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